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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 167
SESSÃO ORDINÁRIA DE 1/4/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A Estrada Municipal dos Delegos é uma via importante da região sul da cidade, cortando os bairros Conjunto Habitacional “Humberto Popolo” (Cohab I) e Chácara Recreio do Havaí, sendo uma opção de via bastante utilizada para acesso a esses e outros locais do entorno e de outros bairros afins da cidade, tendo, portanto, papel estratégico para a mobilidade urbana de Botucatu, com importante tráfego de veículos e pessoas.

Este requerimento tem a intenção de solicitar atenção especial no trecho inicial da citada via, mais precisamente entre a rotatória Josias Casemiro Alves Júlio até as proximidades do número 140 do local, onde temos uma área verde, nos canteiros laterais públicos nos dois lados da rua, por cerca de 100 metros.

Estamos falando de um espaço público bonito e bastante arborizado que não tem calçada nos dois lados, demandando, portanto, a imediata instalação de calçamento, para melhor ordenação do passeio público, para que as pessoas, inclusive com deficiência que utilizam o local, possam andar em segurança e não na rua, como acontece com muita frequência, pois, é a única opção das pessoas, nesse trecho da Estrada Municipal dos Delegos.
As fotos anexas ajudam a explicar melhor nossa intenção e o teor desse requerimento, com foco total na segurança dos pedestres e melhor mobilidade do nosso trânsito.

Importante ressaltar que na Avenida das Hortênsias, uma via paralela, que fica bem ao lado da Estrada dos Delegos, temos o calçamento público feito pela prefeitura, bem como a partir do número 140 também temos a calçada normal em toda extensão, construída pelos moradores. Esse equipamento inexiste no espaço público, como citado acima, de responsabilidade de nossa prefeitura.
Além do calçamento, faz-se necessária a sinalização de solo, já que a rua tem mão dupla, portanto a sinalização horizontal de solo, demarcando os lados direito e esquerdo da rua, trará grande contribuição para a dirigibilidade dos motoristas. E, sem querer fazer maior ingerência, entendo ainda que nesse ponto precisamos ter uma sinalização horizontal com faixa dupla longitudinal, do tipo “dupla contínua e seccionada”, que não permite a ultrapassagem de ambos os lados.

Diante da relevância da matéria e expectativa dos moradores da região, a aprovação deste requerimento nesta casa legislativa e a imediata aplicação das providências e benfeitorias, pela nossa prefeitura municipal.

[Parte integrante do Requerimento n° 167/2024]
Desta forma, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário de Infraestrutura, RODRIGO COLAUTO TABORDA e ao Secretário Adjunto para Assuntos do Transporte Coletivo e Trânsito, RODRIGO LUIZ GOMES FUMIS, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, providenciar a imediata aplicação de estudos técnicos para implantar calçadas no passeio público no trecho compreendido entre a rotatória Josias Casemiro Alves Júlio e o número 140 da Estrada dos Delegos, bem como a colocação de sinalização horizontal de solo, em referido trajeto.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 1de abril de 2024.

Vereador Autor SILVIO

REPUBLICANOS
SS
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